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LEI MUNICIPAL Nº321 /2025 
 

INSTITUI NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 

MANGUEIRA, BASEADO NOS TERMOS DA 

POLÍTICA NACIONAL DA ATENÇÃO BÁSICA, 

INCENTIVO FINANCEIRO VARIÁVEL POR 

DESEMPENHO EM CONFORMIDADE COM A 

PORTARIA GM/MS Nº 3493 DE 10 DE ABRIL DE 2024 

DENOMINADO COMPONENTE DE VÍNCULO E 

QUALIDADE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – 

APS PARA AS EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB), 

EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF), EQUIPE DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA (EAP) E EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAL (EMULTI), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a 

Egrégia Câmara Municipal, aprovou e Eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

  Art.1° - Na conformidade da Portaria 

GM/MS n° 3.493/2024, fica instituído o incentivo 

financeiro variável aos profissionais integrantes da 

Atenção Primária à Saúde (Estratégia Saúde da Família 

– ESF, Estratégia Saúde Bucal, Coordenação Geral da 
Atenção Básica e Coordenação Geral da Saúde Bucal, 

Coordenação de Equipe Multiprofissional - eMulti, 

Equipe de Apoio Institucional, e demais profissionais que 

estejam vinculada à Estratégia Saúde da Família 
compondo Equipes Multiprofissionais de acordo com o 

detalhamento seguinte dessa lei, com aplicação de 

recursos por desempenho de metas do componente 
qualidade da nova metodologia de cofinanciamento 

federal do piso da atenção primária à Saúde. 

    §1°- Serão contemplados 
com o incentivo Enfermeiros, Odontólogos, Médicos 

bolsistas e não bolsistas, Técnicos me Enfermagem, 

Auxiliares e Técnicos em Saúde Bucal, Coordenador 

Geral da Atenção Básica, Coordenador Geral da Saúde 
Bucal, Coordenador de Equipe Multiprofissional - 

eMulti, Equipe de Apoio Institucional, e demais 

profissionais de que estejam vinculados à Estratégia 
Saúde da Família compondo Equipes Multiprofissionais - 

eMulti., conforme será descriminado nessa lei. 

§2° - O presente Incentivo está amparado pela Portaria 

n°3.493 de 10 de abril de 2024, que estabelece o novo 
modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à 

Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da 

alteração da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017. 
Art.2° - Aderindo ao incentivo financeiro variável por 

desempenho de metas do componente qualidade da nova 

metodologia de cofinanciamento federal do piso da atenção 
primária a Saúde, os profissionais receberão conforme 

porcentagem de metas alcançadas na relação de indicadores 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde, avaliados 
mensalmente e/ou quadrimestralmente por comissão 

instituída, e pagamento quadrimestral ou anual. 

§1° - A relação de indicadores serão divulgados através de 

Decreto Municipal na medida que o Ministério da Saúde 
publique essa atualização e/ou alteração de indicadores em 

ato normativo da nova metodologia de cofinanciamento 

Federal do Piso de Atenção Primária do Componente 
Qualidade. 

Art. 3º. Do valor global do recurso financeiro referente ao 

"Pagamento por Desempenho da Qualidade" repassado de 

forma específica por tipo de equipe, mensalmente, ao 
município pelo Ministério da Saúde, a destinação será 

realizada do seguinte modo: 

§1° - 60% (sessenta por cento) para o pagamento de 
Incentivo por Desempenho de Metas do Componente 

qualidade de cada tipo de equipe da Atenção Primária aos 

profissionais da Equipe Saúde da Família, e 40% 

(quarenta por cento) para a manutenção dos serviços da 

gestão em saúde, conforme a descrição a seguir: 

Incentivo financeiro para as Equipes de Saúde da 

Família: 
    1. 20% (vinte por cento) 

Enfermeiros; 

    2. 10% (dez por cento) 
Médicos 

     3. 25% (vinte e cinco por 

cento) Técnicos de Enfermagem  
    4. 25% (vinte e cinco por 

cento) para os agentes comunitários de saúde. 

5. 5% (cinco por cento) coordenação de atenção primária. 

    6. 7% (sete por cento) – 
vacina/técnico. 

     7. 8% (oito por 

cento) - Apoio 
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§ 2° - 60% (sessenta por cento) para o pagamento de 

Incentivo por Desempenho de Metas do Componente 

qualidade de cada tipo de equipe da saúde bucal aos 
profissionais, e 40% (quarenta por cento) para a 

manutenção dos serviços da gestão em saúde, conforme a 

descrição a seguir: 

    Incentivo financeiro 

para as Equipes de Saúde Bucal. 

    a) 50% (cinquenta por 

cento) para os profissionais de nível superior 
(Odontólogos); 

    b) 25 % (vinte e cinco 

por cento) para os Auxiliares e Técnicos de Saúde Bucal; 
    c) 25% (vinte e cinco 

por cento) – Agentes Comunitários de Saúde; 

    §3° - 60% (sessenta por 

cento) para o pagamento de Incentivo por Desempenho 
de Metas do Componente qualidade de cada tipo de 

equipe E-multi, e 40% (quarenta por cento) para a 

manutenção dos serviços da gestão em saúde, conforme a 
descrição a seguir: 

Incentivo financeiro para Equipes Multiprofissionais 

(eMulti): 
    a – 40% (quarenta por 

cento) para os profissionais de nível superior que 

compõem a equipe e-Multi);  

    b – 15% (quinze por 
cento) para educadores físicos;  

    c) - 45% (quarenta e 

cinco por cento) para os Agentes Comunitários de Saúde. 
   Art.4° - O Incentivo por 

Desempenho de metas do Componente Qualidade da 

Atenção Primária objetivo desta Lei em nenhuma 

hipótese será incorporado ao salário do profissional 
beneficiado, nem será considerado como base de cálculo 

para a apuração de outras verbas, seja a que título for. 

    Art.5°. O repasse do 
incentivo financeiro aos profissionais será concedido 

enquanto houver a garantia de repasse de recursos pelo 

Ministério da Saúde e se efetivamente as metas 
estabelecidas forem alcançadas. No caso de não serem 

alcançadas as metas estabelecidas, os recursos ficarão à 

disposição do Fundo Municipal de Saúde para ser 

utilizado nas ações de custeio da Atenção Primária. 
    Art.6° -  Em caso de 

desistência, exoneração, rescisão, quaisquer tipos de 

licença e afastamento do serviço e aposentadoria, o 
servidor perderá o direito ao incentivo e o valor que fazia 

jus será devolvido ao Fundo Municipal de Saúde, 

normalizando o incentivo no momento de contratação ou 
nomeação de um novo servidor para o cargo vago. 

 § 1° - O servidor em férias, licença maternidade 

ou licença paternidade continuará com o direito ao 

incentivo de desempenho na forma desta lei. 
§ 2° -Farão jus ao incentivo no mês, os servidores que 

cumprirem a carga horária estabelecida. 

§ 3° - Não farão jus ao incentivo de desempenho de 
metas do componente qualidade os servidores afastados  

 

 
ou licenciados do serviço, por mais de 7(sete) dias 

consecutivos no mês, ou 5 (cinco) dias alterados, mesmo 

com apresentação de atestado médico. 
Art. 7° - Será considerado o alcance do piso total do 

referido indicador para efeito do pagamento, onde cada 

indicador corresponderá a 10% (dez por cento), totalizando 

100% (cem por cento) quando o Ministério da Saúde 
disponibilizar só indicadores a serem avaliados, quando: 

I - O pagamento por indicadores obedecer ao critério de 

repasse financeiro efetivado pelo Ministério da Saúde; 
Il - O Incentivo Desempenho por Metas do Componente 

Qualidade da Atenção Primária for pago total ou 

parcialmente, conforme número de indicadores alcançados, 
mediante avaliação por Comissão Efetiva de Avaliação de 

Indicadores. 

§1° - Será instituída mediante Portaria do (a) Secretário (a) 

de Saúde "Comissão de Avaliação de Indicadores" para 
efetivação do pagamento do Incentivo por Desempenho de 

Metas do Componente Qualidade da Atenção Primária. 

 Art.8°. A avaliação dos indicadores será realizada 
mensalmente e/ou quadrimestralmente e, no caso de 

desabastecimento de insumos ou vacinas de 

responsabilidade do Ministério da Saúde ou do Estado ou 
Município que interfira no alcance das metas, o indicador 

será avaliado com base em metas e ações locais. 

Parágrafo único. Caso o Ministério da Saúde não repasse 

o Incentivo por Desempenho de Metas do Componente 
Qualidade da Atenção primária tratado nesta Lei pelo não 

alcance do indicador de que trata este artigo, o Município 

ficará desobrigado do seu pagamento. 
Art. 9° - O Ministério da Saúde pagará um valor fixo, 

considerando os valores da classificação "bom", por 

Equipe de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e 

Equipe Multiprofissional (eMulti) em doze competências 
considerando a partir da publicação da Portaria n° 34.93 de 

10 de abril de 2024, conforme estabelece o Art. 3° do 

CAPÍTULO I da Seção XI, bem como irá publicar 
gradativamente os indicadores a serem avaliados 

quadrimestralmente, assim como o Município por sua vez, 

em sequência, publicará ato normativo quando houver 
definição dos indicadores pelo nível Federal. 

Art.10 - No fim de cada ciclo anual, será repassado pelo 

Ministério da Saúde, no mês subsequente ao último 

quadrimestre, pagamento de incentivo adicional do 
componente de qualidade, em parcela única, considerando 

a média do alcance dos resultados do ano, que deverá ser 

destinado aos integrantes das equipes objeto dessa lei, 
conforme prevê o Ar.t 12-D, §3° da Portaria N° 3.493 de 

10 de abril de 2024, conforme descrito nessa lei os 

percentuais de cada categoria para a PARCELA EXTRA 

ÚNICA. 

Art.11 - O SCNES – Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimento e Profissionais de Saúde é a ferramenta de 

gerenciamento das informações relativas a existência e o 
desligamento de profissionais de saúde para efeito de 

pagamento de incentivo de que trata esta Lei. Art.12. 

Em virtude das determinações da Portaria GM/MS 
n°3.493/2024, ficam revogadas as disposições da Lei que  
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institui o Incentivo Financeiro de Desempenho das Ações 

do Programa Previne Brasil. 

Art.13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação com efeitos retroativos a junho de 2024. 

Art.14. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Santana de Mangueira, 23 de Dezembro de 2025. 

Marina Donária Alvarenga de Lacerda   
  Prefeita Municipal 

Lei nº 322 de  2025                                     

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 

2026-2029. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

que a Egrégia Câmara Municipal, aprovou e Eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO IDA ESTRUTURA E 

ORGANIZAÇÃO DO PLANO 

Art. 1º- O Plano Plurianual para o quadriênio 2026-

2029, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 

165 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Integram o Plano Plurianual os 

seguintes anexos: 

I - Anexo I – Despesas por Função; 

II - Anexo II – Despesas por Subfunção;  

III - Anexo III – Despesas Segundo as Fontes de 

Recursos; 

IV- Anexo IV – Despesas por Função e Subfunção 

Segundo a Categoria Econômica; 

V – Despesas por Programas Segundo a Categoria 

Econômica; 

VI – Despesas por Função e Subfunção Segundo as 

Fontes de Recursos; 

VII – Despesas por Programas Segundo as Fontes de 

Recursos; 

VIII – Despesas por Programas e Totais por Eixos 

Estratégicos; 

IX – Totais por Eixos Estratégicos; 

X – Quantitativo de Programas e Ações por Órgão; 

XI – Totais por Tipo de Programa; 

XII – Despesas por Programas, Ações e Fonte de 

Recursos por Órgão 

XII A – Despesas por Programas, Ações e Fonte de 

Recursos  

XIII – Quadro de Detalhamento da Receita Prevista 

– Q.D.R 

Art. 2º- O Plano Plurianual 2026-2029organiza a 

atuação governamental em Programas orientados 

para o alcance dos objetivos estratégicos definidos 

para o período do Plano. 

Art. 3º Os programas e ações deste Plano serão 

observados nas Leis de Diretrizes Orçamentárias,  

 

 

 

nas Leis Orçamentárias anuais e nas leis que as 

modifiquem. 

Art. 4º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I – Programa: instrumento de organização da ação 

governamental que articula um conjunto de ações 

visando à concretização do objetivo nele estabelecido, 

sendo classificado como:  

a) Programas Especiais: pela manutenção das ações de 

governo, das quais não resulta um produto, e não 

geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 

serviços; 

b) Programa Finalísticos: pela sua implementação são 

ofertados bens e serviços  

diretamente à sociedade e são gerados resultados 

passíveis de aferição por indicadores; 

c) Programa de Apoio Administrativo: pela agregação 

de elementos de despesa, por se tratar de natureza 

eminentemente orçamentária. 

II – Ação: instrumento de programação que contribui 

para atender ao objetivo de 

umprograma, de forma orçamentária classificada, 

conforme a sua natureza, em: 

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar 

o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto 

de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 

um produto que concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação de governo; 

 b) Atividade: instrumento de programação para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto 

necessário à manutenção da ação de governo; 

c) Operação Especial: despesas que não contribuem 

para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das 

ações do governo federal, das quais não resulta um 

produto, e não gera contraprestação direta sob a forma 

de bens ou serviços. 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DO PLANO 

Seção I 

Aspectos Gerais 

Art. 5º - A gestão do Plano Plurianual observará os 

princípios de eficiência, eficácia e efetividade e 

compreenderá a implementação, acompanhamento, 

avaliação e revisão de programas. 

Seção II 

Das Revisões e Alterações do Plano 

Art. 6º - A exclusão ou a alteração de programas 

constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa 

serão propostas pelo Poder Executivo por meio de 

projeto de lei de revisão anual ou específico de 

alteração da Lei do Plano Plurianual.  
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§ 1º Os projetos de lei de revisão anual serão 

encaminhados a Câmara Municipal até a data de 

entrega do Projeto de Lei Orçamentária Anual dos 

exercícios de 2027, 2028 e 2029. 

§ 2º Os projetos de lei revisão do Plano Plurianual 

conterão, no mínimo, na hipótese de: 

I – inclusão de programa: 

II – alteração ou exclusão de programa: 

Art. 7º - O Poder Executivo fica autorizado a: 

I – alterar o órgão responsável por programas e 

ações; 

II – alterar os indicadores dos programas e seus 

respectivos índices; 

III – incluir, excluir ou alterar ações e respectivas 

metas; 

IV – adequar a meta física de ação orçamentária para 

compatibilizá-la com alterações no seu valor, 

produto, ou unidade de medida, efetivadas pelas leis 

orçamentárias anuais e seus créditos adicionais ou 

por leis que alterem o Plano Plurianual. 

Seção III 

Da Participação Social 

Art. 8º- O Poder Executivo promoverá a 

participação da sociedade na elaboração, 

acompanhamento e avaliação do Plano de que trata 

esta Lei. 

Art. 9º - O Poder Executivo garantirá o acesso, pela 

Internet, às informações constantes do sistema de 

informações gerenciais e de planejamento para fins 

de consulta pela sociedade. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 10º – Considera-se Agenda Transversal 

um conjunto de políticas públicas de diferentes 

áreas, articuladas para enfrentar problemas 

complexos que afetam crianças e adolescentes no 

município. 

 Art. 11º – A Agenda Transversal de que trata 

o artigo anterior terá como foco a promoção e a 

garantia de direitos de crianças e adolescentes, em 

conformidade com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e demais normas aplicáveis. 

 Art. 12º – O município terá o prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, 

para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda 

Transversal de que 

trata esta Lei. 

Art. 13º- O Poder Executivo divulgará, pela 

Internet, pelo menos uma vez em cada um dos anos 

subsequentes à aprovação do Plano, em função de 

alterações ocorridas: 

I – texto atualizado da Lei do Plano Plurianual; 

 

 

 

II – anexos atualizados incluindo a discriminação das 

ações em função dos valores das ações aprovadas pela 

Câmara Municipal. 

Art. 14º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo os seus feitos a partir de 1º de 

janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2029, revogado 

as disposições em contrário. 

MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE 

LACERDA  Prefeita Constitucional 
 Lei das Alterações da LDO nº324 de 2025 

Dispõe sobre as modificações de Programas e Ações 

Governamentais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Município de SANTANA DE MANGUEIRA, para o 

exercício de 2026, e dá outras providências. 

                 A Prefeita do Município de SANTANA DE 

MANGUEIRA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo § 2°, do artigo 165 da 

Constituição Federal e consonância com a Lei 

Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000 (Lei 
Responsabilidade Fiscal) e a Lei n° 4.320, de 17 de Março 

de 1964, faz saber que a Egrégia Câmara Municipal, 

apreciou e aprovou a seguinte  Lei: 
Artigo 1.° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias relativo ao 

exercício de 2026, cujo procedimento administrativo, não 

acarretam aumento de despesa no orçamento dos exercícios 
vindouros por representar mera compensação de recursos 

(Criação, anulação e alteração), com perfeita adequação 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade 
com o PPA e a LOA. 

Artigo 2. ° - As modificações Necessárias dos 

Programas e Ações Governamentais constam no relatório 

anexado a este Projeto de Lei. 
Artigo 3 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da prefeita de Santana de Mangueira - 
PB, 23 de Dezembro de 2025 

MARINA DONARIA ALVARENGA DE LACERDA 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 


